
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ (PE) 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Orobó, Estado de Pernambuco, torna público que, por meio da 

Comissão de Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço na hipótese do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 08/05/2026 

Link: https://licitanet.com.br 

Horário da Fase de Lances: 9:00h às 15:00h 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento parcelado de bolos confeitados, destinados a atender as demandas das 
diversas festividades, reuniões administrativas e eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes  do município de Orobó – PE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
respectivos anexos: 
 

ITEM QTDE. UNID. OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
1.400,0

0 
kg. 

Bolo confeitado, contendo manteiga, ovos, leite, farinha 
de trigo, açúcar e fermento, contendo mix de passas e 
ameixas secas sem caroço, frutas cristalizadas, vinho e 
achocolatado, finalizado com cobertura de pasta 
americana ou glacê, incluindo fornecimento, montagem, 
transporte, acondicionamento, decoração temática 

R$ 38,12 R$ 53.368,00 

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, quanto às especificações do 

objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa é restrita às microempresas e empresas de 

pequeno porte, em cumprimento ao art. 48, inciso I, c/c o art. 49, inciso IV da Lei 

Complementar no 123/2006, desde que se enquadrem nas disposições estabelecidas nesta 

condição. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei 

Complementar, e que atendam às condições exigidas neste Aviso. 

2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de LICITANET, disponível no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br.  

2.2.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, disponível na plataforma do LICITANET “https://licitanet.com.br”, para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 
 

 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.4. Empresas que: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.4.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
 

 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os fornecimentos nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 



 
 

 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de 

valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conforme o caso), caso a funcionalidade já esteja disponível no sistema eletrônico. 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 



 
 

 

oferta é de R$ 0,01 (um  centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 



 
 

 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuiç es na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 



 
 

 

a) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a.1) Registro Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto 

ou Contrato Social ou sua Consolidação e alteraç es em vigor, com o “Objeto 

Social” enquadrado no objeto do(s) lote(s) em que a empresa cadastrou proposta, 

acompanhado do documento de eleição de seus atuais administradores, em se 

tratando de sociedades por ações. A empresa que apresentar Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social ou sua consolidação e alterações em vigor com o 

Objeto Social que não contemple o objeto que ela própria cadastrou, será 

considerada INABILITADA; 

 

a.2) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documento de eleição da diretoria em exercício. 

a.4) Alvará de Licença e funcionamento emitido pelo Município sede da licitante. 

 

b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

b.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

b.2) Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal;  

b.3) Prova de Regularidade referente à Divida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria da Fazenda Pública Nacional;  

b.4) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 

empresa;  

b.5) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a 

empresa; 

b.6) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Fornecimento - 

FGTS; 

c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

c.1) A licitante deverá apresentar, como requisito de habilitação técnica, o Alvará 

Sanitário (Licença de Funcionamento) vigente, expedido pelo órgão de Vigilância 

Sanitária competente (Municipal ou Estadual), comprovando que as instalações onde 

os bolos são produzidos atendem às normas de higiene e segurança alimentar 

c.2) Apresentação de um ou mais atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que confirmem o fornecimento anterior de bolos confeitados ou 

produtos de panificação similares. 

d) OUTROS QUALIFICAÇÃO ECONOMICO E  FINANCEIRA 

d.1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelos Cartórios 
Distribuidores competentes, da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 
90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da licitação; 

Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá ser apresentada a 
Certidão Licitação 1º e 2º Graus emitidas na forma da Instrução Normativa do 



 
 

 

TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, 
obtidas no portal do TJPE. 

 

e) DOCUMENTOS 

e.1) Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal); 

e.2) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo; 

e.3) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

e.4) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).Lista de Inidôneos 

mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e.5) Apresentar Certidão de Nada Consta do TCU, com prazo de validade não 

superior a 60 (sessenta) dias, em relação à data do certame 

e.6) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “c.3.”, “c4” e “c5” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

e.6.1) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

e.6.2)Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.2.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes da 

habilitação fiscal e trabalhista para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida 

Nota de Empenho. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para manifestar o aceite a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para a aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de entrega dos produtos será de 02 (dois) dias, conforme descrito no Termo de 

Referência. 

7.5. Na aceitação da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de 



 
 

 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante o período de fornecimento. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

9.1 Fica dispensada a necessidade de apresentação de amostras para o item 01 desta 

Dispensa Eletrônica, tendo em vista a simplicidade do objeto e a natureza imediata do 

fornecimento. A conformidade do material será verificada rigorosamente no ato da entrega, 

sob pena de recusa e aplicação das sanções previstas neste edital. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contratações 



 
 

 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 



 
 

 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.13.1. TERMO DE REFERÊNCIA 

10.13.2. MINUTA DE CONTRATO 

Orobó (PE), 04 de maio de 2026.  

 

 

Severino Luiz Pereira de Abreu 

Prefeito 

  



 
 

 

1 - DO OBJETO: 

 

     

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

 

1.1- Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento parcelado de bolos confeitados, destinados a atender as demandas das 

diversas festividades, reuniões administrativas e eventos promovidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esportes  do município de Orobó – PE, conforme descrição 

detalhada em edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

CONSIDERANDO que a maternidade é um período de profundas transformações que exige 
acolhimento, apoio emocional e integração social; 

CONSIDERANDO a diretriz da Prefeitura de Orobó em promover espaços seguros de escuta e 
fortalecimento de vínculos através do projeto "Espaços Maternidade, Cultura e Acolhimento";  

CONSIDERANDO que as atividades culturais e celebrações coletivas possuem papel terapêutico 
e de conexão social, sendo o bolo um símbolo tradicional de celebração e união comunitária;  

CONSIDERANDO a necessidade de suprir as festividades do calendário escolar e cultural do 
município, incluindo a valorização dos profissionais de educação e eventos de emancipação 
política;  

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância aos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 
para as contratações públicas.  

A aquisição justifica-se pela necessidade de suporte logístico para a culminância do Projeto 
Maternidade em 25 unidades escolares, onde serão realizados momentos de acolhimento e 
homenagem às mães da rede municipal.  

Justifica-se ainda pela manutenção das atividades administrativas e culturais da Secretaria, 
abrangendo desde a abertura do ano letivo até as conferências e eventos cívicos, visando a 
integração entre servidores, alunos e comunidade. 

 

A estimativa das quantidades para esta contratação foi consolidada com base no planejamento 
das ações pedagógicas e administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes de Orobó/PE para o exercício de 2026.  

O quantitativo total de 1.400 kg de bolo confeitado está distribuído da seguinte forma:  



 
 

 

     

Projeto "Espaços Maternidade, Cultura e Acolhimento" 

Esta demanda atende à culminância do projeto em homenagem ao Dia das Mães nas unidades 
escolares da rede municipal: 

 Total para as Escolas: 938 kg.  

Eventos e Festividades do Calendário Anual 

Quantitativo destinado aos eventos oficiais, reuniões e celebrações cívicas coordenadas pela 
Secretaria:  

 Total para Eventos: 462 kg. A definição do quantitativo considerou o histórico de consumo 
da administração, o número de alunos e mães atendidos em cada localidade e a 
necessidade de uma margem de segurança para garantir o pleno atendimento das ações 
propostas no Plano de Trabalho da Secretaria.  

ITEM 
QTD

E. 
UNID. OBJETO 

01 1.400 kg. 

Bolo confeitado, contendo manteiga, ovos, leite, farinha de trigo, açúcar e 
fermento, contendo mix de passas e ameixas secas sem caroço, frutas 
cristalizadas, vinho e achocolatado, finalizado com cobertura de pasta 
americana ou glacê, incluindo fornecimento, montagem, transporte, 
acondicionamento, decoração temática. 

3.1- A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante acima. 

3.2- O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foram utilizadas como parâmetros as 
disposições contidas no seguinte normativo: 

I. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021; Da metodologia aplicada à 
política de preços: 

De acordo com a Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021, a qual 
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, a pesquisa de preços: 

[...] Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: I - 
composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; II - contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital, contendo a data e a hora de acesso; IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou V - 
pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 



 
 

 

 

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Na pesquisa de preços, foram observadas, também, as condições comerciais praticadas no 
mercado local das respectivas unidades, incluindo prazos e locais de entrega, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso. 

 

ITEM QTDE. UNID. OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 1.400,00 kg. 

Bolo confeitado, contendo manteiga, ovos, leite, farinha 
de trigo, açúcar e fermento, contendo mix de passas e 
ameixas secas sem caroço, frutas cristalizadas, vinho e 
achocolatado, finalizado com cobertura de pasta 
americana ou glacê, incluindo fornecimento, 
montagem, transporte, acondicionamento, decoração 
temática. 

R$ 38,12 R$ 53.368,00 

 

5.1- Justifica-se o procedimento de Dispensa Eletrônica de Licitação com base na Lei nº 14.133, de 01 de 

Abril de 2021, Artigo 75, incisos II, e do Decreto Municipal 141/2023, com suas posteriores 

alterações, que estabelece o seguinte procedimento: 

5.1.1- Artigo 75, § 1º, para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados pela Secretaria de Educação; 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 

II- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

5.2- Vinham sendo cometidas às comissões de licitação atribuições que as transformavam em órgãos 

consultivos ou de acompanhamento da execução de contratos. Essas atribuições são estranhas à 

competência própria dessas comissões, que existem para processar e julgar licitações, não para opinar se 

restou configurada hipótese de dispensa ou inexigibilidade nem para aplicar penalidades administrativas a 

empresas que hajam descumprido cláusulas contratuais, nem, ainda, para elaborar editais”. 

5.2.1- Assim, a atuação da Comissão Permanente de Licitação se restringe a formalização do 

processo, mediante a verificação dos seguintes elementos instrutores: 

a) justificativa para contratação; 

b) definição do objeto da contratação; 

c) motivação do ato de dispensa/inexigibilidade; 

d) compatibilidade com os preços praticados no mercado; 

e) caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 

segurança pública (quando for o caso). 

5.2- De acordo com o entendimento do TCU, nos casos de dispensa e inexigibilidade não compete a 

Comissão Permanente de Licitação a função de opinar sobre o mérito da contratação: 

5.2.1- Vinham sendo cometidas às comissões de licitação atribuições que as transformavam 

em órgãos consultivos ou de acompanhamento da execução de contratos. Essas atribuições são estranhas à 

competência própria dessas comissões, que existem para processar e julgar licitações, não para opinar se 

restou configurada hipótese de dispensa ou inexigibilidade nem para aplicar penalidades 

administrativas a empresas que hajam descumprido cláusulas contratuais, nem, ainda, para elaborar 

editais”. 

5.2.2- Assim, a atuação da Comissão Permanente de Licitação se restringe a formalização do 



 
 

 

6 - DA ENTREGA: 

processo, mediante a verificação dos seguintes elementos instrutores: 

a) justificativa para contratação; 

b) definição do objeto da contratação; 

c) motivação do ato de dispensa/inexigibilidade; 

d) compatibilidade com os preços praticados no mercado; 

e) caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 

segurança pública (quando for o caso). 

5.3- No caso em tela, o Departamento Público através de Requisição e de Estudo Técnico Preliminar 

solicitou a contratação de empresa para fornecimento imediato de brindes para serem entregues 

durante a realização do projeto "Espaços Maternidade, Cultura e Acolhimento” realizado pela 

Secretaria Municipal de Educação do município de Orobó – PE, nos termos do Artigo 75, Incisos II, 

da Lei 14.133/2021, em sua justificativa, consta o seguinte: 

5.4- Aparentemente, houve demonstração de que há necessidade da contratação por meio de Dispensa de 

Licitação, haja vista que analisando que o valor não ultrapassa os limites previsto em Lei. Quanto ao preço 

proposto, verifica-se que está de acordo com a média dos valores praticados no mercado 

atualmente, sendo realizada pesquisa em portais de compras oficiais para fins de comparação, 

observadas as justificativas apresentadas e responsabilização assumida pela ordenadora da despesa. 

5.5 - Posto isso, levando-se em conta as justificativas e documentos apresentados pelo Departamento, esta 

Comissão entende que o processo está devidamente formalizado, de acordo com o Artigo 75, da Lei nº 

14.133/2021. Por fim, considerando que o entendimento desta Comissão não substitui a análise jurídica, 

submete à Procuradoria Geral do Município para fins de cumprimento. 

5.6- Dessa forma, entendo que a melhor maneira de contratação é a direta, sendo dispensável a 

licitação, uma vez que se encontra caracterizada situação prevista no Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021, 

desde que o fornecedor escolhido apresente a proposta compatível com os preços de mercado. 

5.7- Diante do exposto, reiteramos, ainda, que tal contratação se faz necessária uma vez que a aquisição é 

necessária para atender a demanda essencial do Departamento no período de 02 (dois) meses. 

 

6.1- O prazo de entrega do objeto licitado será de 05 dias após o recebimento da (Nota de 
Empenho/Ordem de Compra), expedida pela unidade de compras competente, 

6.1.1- O referido prazo poderá ser dilatado ou suprimido, a critério exclusivo da CONTRATANTE, 
por solicitação da parte interessada, mediante análise e parecer da Comissão de Recebimento e 
Fiscalização do Contrato. 

6.2- Todo o bem fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade 
dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para 
substituição ou adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis; 

6.3- O bem objeto deste edital deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, ou seja, de 

acordo com a (Nota de Empenho/Ordem de Compra), constando o número da mesma, o valor unitário, a 

quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 

6.4- As especificações deverão estar de acordo com as Leis e Normativas Vigentes quanto à fabricação; 

6.5- O bem adjudicado deverá ser entregue conforme descrito em cada (Nota de Empenho/Ordem de 

Compra) emitida pela unidade de compras competente, mediante Termo de Recebimento Provisório ou 

Definitivo, emitido pelos Responsáveis pela Fiscalização e Acompanhamento; 

6.6- O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 

dentro das penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, pela má qualidade que venha a ser 



 
 

 

      

      

 

constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, do bem adquirido; 

6.7- A CONTRATADA obriga-se a entrega o bem a que se refere este Dispensa Eletrônica de acordo 

estritamente com as especificações descritas na (Nota de Empenho/Ordem de Compra), sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição do bem quando constatado não estar em conformidade com as 

referidas especificações, sem prejuízo das penalidades previstas. 

 

7.1- A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a)- Executar o Objeto referente a esta Dispensa Eletrônica, de acordo estritamente com as 

especificações descritas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital; 

b)- Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando 

justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a 

seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei; 

c)- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante, nos termos do Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d)- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Artigo 119, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e)- Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos 

Contratos. 

 

8.1- A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a)- Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/2021; e demais normas deste edital; 

b)- Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta Dispensa Eletrônica, através 

dos Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto 

Municipal nº 141/2023, e alterações posteriores; 

c)- Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d)- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais 

Eletrônicas/Faturas; devidamente atestadas nos prazos fixados. 

 

9.1- As despesas decorrentes da execução da presente Dispensa Eletrônica correrão à da Dotação 

Orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1002 2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - Rec.Próprios 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 



 
 

 

10 - DO PAGAMENTO: 

11- DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1- O pagamento será efetuado em conta vinculada, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da 

(Nota de Empenho/Ordem de Compra), juntamente com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura 

correspondente ao objeto entregue e aceito. 

10.2- No ato de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste 

Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes 

documentos ou qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a 

partir da respectiva regularização; 

10.2.1- No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 

Municipais. 

10.3- Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 

proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 

10.4- A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Paraíso atestará através do responsável pela 

Secretaria solicitante e pela Fiscalização dos Contratos e Recebimento, a aceitação do objeto na Nota 

Fiscal Eletrônica/Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a 

entrega do mesmo. 

 

11.1- Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) nomeados, e as atribuições constantes na Lei Federal nº 

14.133/2021, e Decreto Municipal 141/2023. 

11.1 OBS.: Demais informações encontram-se pormenorizadas existentes no DFD – Documento 

de Formalização de Demanda; ETP - Estudo Técnico Preliminar elaborado pelo Departamento 

Solicitante. 

 

  



 
 

 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 
DISPENSA Nº 005/2026 
CONTRATO Nº____ /2026 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ/PE, E A 
EMPRESA ______________,      CONFORME ADIANTE. 

 
 
Aos _____dias do mês _______________ de 2026, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OROBÓ, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº: 
10.294.254/0001-13, com sede à Av. Governador Estácio Coimbra, nº 19, CEP nº 55.745-000, 
neste ato representado por seu Prefeito o Sr. SEVERINO LUIZ PEREIRA DE ABREU, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Claúdio Aguiar, nº 18, Bairro Bela vista – Orobó/PE, CEP: 
55745-000, portador do RG Nº. 3.832.952 SDS/PE, CPF Nº 687.445.954-68, e do outro lado, a 
empresa _______________________________, CNPJ nº ____________________, com sede 
_____________________________________, representada pelo Sr.(a) 
________________________________, , residente e domiciliado (a) 
_____________________________, os CONTRATANTES, em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, celebram o presente contrato decorrente do  PROCESSO 
LICITATÓRIO nº  038/2026, DISPENSA Nº 005/2026, têm entre si justo e acordado o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ART. 92, INCISO I, DA LEI N° 14.133/21). 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento 

parcelado de bolos confeitados, destinados a atender as demandas das diversas festividades, reuniões 
administrativas e eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 

Orobó/PE, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência Anexo e 
proposta apresentada pela e empresa participante do Processo Licitatório Nº 038/2026; conforme 
proposta da   Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com Lei 
nº 14.133/21, independentemente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO, DO 
PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, INCISOS IV A VII, DA LEI N° 
14.133/21). 
 
§1º O regime de execução ou forma de fornecimento se dará de forma parcelada. 
§2º O valor global do contrato é R$ ________________ (______________________) que será 
pago de acordo com o fornecimento. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 
V.UNIT 

R$ 
V. TOTAL 

R$ 

      

 
§3° O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da 
Prestação de Serviços. 
§4° Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - CRF. 
§5° Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§6° Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 



 
 

 

§7º Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá 
vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde 
que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 136, inciso I da Lei nº. 14.133/21. 
§8º No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
§9º Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
§10. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º 
§2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA (ART. 92, INCISO VII, DA LEI N° 14.133/21) 
 
O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 31 de 
dezembro de 2026, e não poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, INCISO VIII, DA LEI N. ° 
14.133/21). 
 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da 
Prefeitura Municipal de Orobó/PE conforme classificação orçamentária: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1002 2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - Rec.Próprios 
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ART. 92, 
INCISO XIV E XVI, DA LEI N° 14.133/21). 
 
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

 Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais 
necessários e demais despesas exigidas para a execução dos fornecimentos, será de 
responsabilidade da Contratada; 

 A CONTRATADA deverá executar os fornecimentos descritos no presente Contrato e 
outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 

 A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos 
serviços, o responsável pela empresa. 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 

 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, 
sem prévia e expressa anuência desta. 

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

 Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas 
 
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 

 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 14.133/21; 

 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 



 
 

 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (ART. 92, INCISO XIV, DA LEI N° 
14.133/21) 
 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21, garantida a prévia defesa: 
 
I - advertência;  
II - multa; 
III- impedimento de licitar e contratar; 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO (ART. 92, INCISO XIX, DA LEI N° 14.133/21). 
 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas no artigo 137, na forma do artigo 138, da Lei nº. 
14.133/21. 
§1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a 
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 
§2º - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 
§3º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 138 da Lei nº. 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ART. 
92, INCISO XIV, DA LEI N° 14.133/21). 
 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 139 da Lei nº. 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (ART. 92, INCISO III, DA LEI N° 14.133/21). 
 
O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente: 

 não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 14.133/21; 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI N° 14.133/21). 
 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 124 
da Lei nº. 14.133/21, desde que devidamente comprovados. 
§1º A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 125 da Lei nº. 14.133/21, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 125 da 



 
 

 

lei nº. 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Orobó, Estado de Pernambuco, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 
com renúncia expressa por qualquer outro. 
 
 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 
 

Orobó,____de ____________ de 2026 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ 
Severino Luiz Pereira de Abreu 

Contratante 
 
 
 
 

_________________________ 
Contratado 

 
 
Testemunhas: 
 
Nome:_____________________________________________________   
CPF nº. __________________________________ 
     
Nome: ____________________________________________________ 
CPF nº. __________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 


